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SENHOR PRESIDENTE

. Indico a Vossa Excelência, obedecidas as normas

reiimentais, seja oficiadó ao Excelentíssimo Sehhor Prefeito

Munlcipal, sugerindo ao mesmo, através dos órgãos competentes da

municipalidade, providenciar a gquisição de um SiStema .de

Videomonitoramento, em todas as saídas e centro da cidade.

Tratando-se do assunto, rsubos dentro de nossa cidade,

ação como essa, é de suma importâncla, para que os cidadãos se

sintam mais seguros, .

Justificativas:

Muitas são as vantagens de termos sistemas de

videomonitoramento em nossa cidade, entre éles o aumento da

segurança para a população, redução de taxas de crimes,

contribuição no rastreamento de criminosos e coleta de pistas e
evidências.

Ultiniamente, nosso município está com muítas

ocorrências, de roubos de'veículos e motos, e isso vem crescendo a

cada dia.

Se faz necessário, uma providência imediata'


